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RETIFICAÇÃO

No Edital nº 36, de 12 de julho de 2021, publicado no DOU de 13 de julho de 2021, Seção
3, páginas 65 a 73, que trata do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade)
retificar:
1. No item 1, DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, onde se lê:
1.3 O Enade 2021 cumprirá o seguinte cronograma, conforme horário de Brasília/DF:

XXVIII - Divulgação dos resultados: Boletim de Desempenho
Individual do Estudante; Microdados; Relatórios de Cursos, IES
e Síntese de Área; Conceito Enade

Inep Dia 31 de
agosto de
2022

Leia-se:
1.3 O Enade 2021 cumprirá o seguinte cronograma, conforme horário de Brasília/DF:

XXVIII - Divulgação dos resultados: Boletim de
Desempenho Individual do Estudante; Microdados;
Relatórios de Cursos, IES e Síntese de Área; Conceito
Enade

Inep a partir de 9 de
setembro de 2022

Ficam mantidas as demais disposições do Edital nº 36, de 12 de julho 2021 e sua
retificação.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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